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IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

DECRETO 134/2024

HOMOLOGA 0 JULGAMENTO PROFERIDO PELA

PREGOEIÍLA E EOLIPE DE APOIO SOBRE

PROPOSTAS APRESENTADAS A DISPENSA

ELETRÔNICA N“ 017/2024.

O Prefeito Municipal de íporâ-PR, no uso de suas

aíribuit;õcs legais.

RESOLVE:

Art. r. Fica homologado o julgamento proferido pela

Pregoetra e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada na Dispensa Eletrônica n

objetivando a Contrataçào de empresa para a aquisiçao de materiais de acondicionamenlo. materiais e

produtos de limpeza e afins, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do Município

de [porã/PR. tendo sido declarada vencedoras as empresas abaixo especifcadas. nos termos da ata
anexada no referido processo:

017/2024.

Valor Total RS
FORNECEDOR
HAKOUR DISTRIBUIDORA DF. AUMENTOS l.TDA R$9.665.50

R$4.978.20LIMPMED DlSTRlBLfDORA l.TDA

.\rt. 2". liste decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogada as disposições em contrário.

Iporã/PR. 02 de Agosto de 2024.
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n" 017.2024. ohJcti\ando a Coniraiaçáo do empresa para a aquisição

de materiais de acondicionainenio. materiais e produtos de limpeza e

alins. destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do

Viunicipio dc IporiVPR. tendo sido declarada vencedoras as empresas

abaixo especilleadas. nos termox da ata anexada no referido processo:

\'igênciiK 01/08/2024 A 0t.'08.'2025

Futulamcnlaçiío: Processo Administrativo n" 05(|/2024 e PKIXiÀO
n" 023/2024.

Iporà-Pr. 02 de Agosto de 2024.

SÉRGIO LLIZ BORGES

Prefeito Municipal.

\ ator l olal RSK)KXr:CKI)OR

Ksyoov.suH \MH K OISI kllil IDOK.A 1)1 .M.lMl.M OS LIOV

RS4y78.201 l\ll’\lf l) OlMKim li)()R \ 1 IDA

Piiblinulo por;

Ro).anc Siha Dos S.inlos

Código Idcntinciulor: 11)501 51 (>
\rt. 2". l.sle decreio entrará em \igor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário.

GON ERNO MIMCIPAL - GABINEI L DO FKEEEIIO

E.Xl RATO DE ATA DE REGIS1 RO DE PREÇOS Iporà/PR. 02 de Agosto de 2024.

SÉRGIO LVIZBORGES

Prefeito Municipal
A I A DE REGISTRO DE PREÇOS: 137.'2024.

Ciontratante: Município de Iporâ-Pr.
Contratado: TOP NORTE COMERCIO DH MATERIAL Ml/DICO

HOSPITALAR LTDA

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

(/ódigo ldentiflcador:2F8BD9D9

Objeto: fornecimento de medicamentos
ESTADO DO PAR/\NÁ

l‘REFEITHRA MENICIPAE DE IRATI\'alor Total: RS 1.360.00 (um mil e trezentos e sessenta reais)

\4gência: 01/08/2024 A 01/08/2025

Eundamentaçào; Processo Administrativo n" 050/2024 e PRIXiAo
n" 023/2024,

PROCT RADORIA

DEC RE TO N" 432/2(124

Dl .CKl. lO N' 432/2024

Iporà-Pr. 02 de Agosto dc 2024.

() PRl.l'1 .1 IO \U MCI PAI. DL ÍRATl. Estado do Paraná, no uso de

Alias atribuições legais, e demais dispositivos aplicáveis.SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:514EL'E22

DECRETA:

,Art. r - I'ica autorizado o consumo e a comercialização de bebidas

alcoólicas durante o evento da "Feira do Produtor’, a realizar-se no

dia 04 de agosto de 2024. das 8:00h às 15:00h.GOVERNO .MIMCIPAL - GABINETE DO PREFEITO

EX TRA TO DE CONTRAK)

.Art. T - í’ara efeitos de limitação espacial do evento para o consumo

de bebidas alcoólicas compreende-se a área delimitada da Rua 15 de
.lulho. entre a Rua Coronel Pires e a Rua Alfredo Bufren.

.Art. 3" - Fica expressamente proibido o consumo de bebida alcoólica

acondicionada cm recipiente de garrafa de vidro, bem como o uso de

copos dc vidros na área de realização e entorno do evento.

\rt. 4" - I vedada a comercialização dc bebida alcoólica para

menores de IS (dezoito) anos.

C/ontrato: n" 101/2024.

CXintratantc: Município de Iporã-Pr.
Contratado: CLÍNICA MÉDICA DINIZ & GlORGENON ● LTDA

Objeto: Serviços de plantão pediátrico e atendimento clinico

abrangendo urgências, plantões integrais e consultas regulares para
atendimento na rede de saúde

Valor Total: 72ü.()00.00 (Setecentos e vinte mil reais)

\'igência: 20/06/2024 Á 20'06/2025

l''un(lamcntação;

Ine.xigibilidade Via Credenciamento N" 012 2024

.AdministrativoProcesso 11 057 2024

I >ie Decreto entra cm vigor na data dc sua publicação.Alt. 5"

revogadas as disposições cm contrário
Iporã-Pr. 29 de julho de 2024.

(iABlNL.TF. DO PREFLd ro MCNICIPAL DE IRATi. em 02 de

agosio dc 2024.SÉRGIO LUIZ BORGES.

1’relêilo Municipal.
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador: IC356F15

JORGE DA Vm DERBLI PINTO

Prefeito Municipal
Publicado por:

Carla Queiroz

Código ldcntificador:8DEEFA26GO\ ERNO Ml NIC IPAL - GABINETE 1)0 PREFEITO

DECRETO N^ 134/2024

PROC l RADORIA

( IIAMAMENTO CONCT R.SO Pl BI.ICOHOMOLOGA O JlJLCiAMENTÜ PROFERIDO

PRLA PREGÜI-JRA E EQUIPE DE APOIO SOBRl-

PROPOSTAS APRESENTADAS A DISPENSA

ELETRÔNICA N'M)17/2024.
CONCT RSO Pl BLICT) N‘’ üOl/2022

E.dital de Convocação n'' 32 2024

O Prefeito de Irali. Eslado do Paraná, .lorgc Dav id Derbli Pinto,

iiso de suas atribuições legais c tendo em v ista  o disposto no artigo 37.

inciso II da Constituição federal, resolve

no
O Prefeito Municipal de lporã-l’R. no uso de suas atrilniicòcs

legais.

RESOIAE:

Art. r. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e

Equipe de .Apoio sobre proposta apresentada na Dispensa l.letrônica

tornar Pl Bl.KO:
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